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Revoga ao;; leis complementares que espoecüica. 

I 
b PREFEfro DO .\'IUNlctPIO DE JUNDlAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com' 

o que dec~u a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de outubro d(" 2005, 

PROM11L."r a seguinte Lei Complementar: 

, 
.Art. r' - "Ficam revogados os diplomas legais abaixo irulicados: 

i 
~ - Lei Comple.mentar nO 99, de 28 de março de 1994; 

In - Lei Complemenw nO 104, de 27 de junho de 1994: 

~Jl- Lei Complementar n::> 133, de 20 de fevereiro de 1995; 

t
'IV - Lei CompJementar n° 154, de 19 de junho de 1995; 

- Toei Complementar nO 166, de 1 fi de outubro de 1-995; 

. 1- Lei Complementar n' 192, de 23 de abril de 1996, 

!Vrr - Lei Complementar nU 209, de 03 de setembro de 19%; 

'VIU - Lei Complementar n° 256, de 31 de agosto de 1998: 

IX - Lei Complementar n>i 260, de 09 de novcrnbm de 1998; 

:X - Lei Complementar nO 409, de 06 de dezembro de 2004. r' 2" - Esta Lei c~emcntar entre em vigor na data de sua puhlicação. 

YFOSSEN 

Prefeito Municipal 

: Publicada e: registrada na Secretaria Municipal de Negódos Jurídicos da Prefeitura do Município, 

; de Jundiaf, aos seis: dias do mês de outubro de dois mU e cinco, 

. C-Iv -Ç1~~-
-~UST VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS --Secretário !Vfunicipal de Negócios Jurídicos 
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